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oFÍcro N" 1012026- cP Lavras do Sui, 15 de janeiro de 2026.

A Sua Excelência, o Senhor
Vereador Clemar Biaggi - CARECA
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Assunto: Encaminha Projeto de Lei

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação de Vossa Excelência e dos dignos Vereadores
que compõem essa Casa Legislativa, em §essâo Extra.ordinária, o Projeto de Lei n"
A212026 que "Estabeleee o índice para Revisáo Êeral Anual dos senridores do Foder
Bxecutivo e tegislativo, Fundaçãc trfiêáica Hospitalar Dr, Honor Teixeira da Çosta,
Prefeito, Vice-Prefeito, §ecretários Municipais e Vereadores, Magistêrio Municipal,
Aposentados e Pensicsistas, e dá outras providêacias".

Atenciosarnente,
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PROJETO DE LEI N'O212A26

Estabeiece o índice para Revisáo Geral Anual dos
servidores do Poder Executivo e Legislativo,
Fundaçáo Medica Hospítalar Dr. Honor Teixeira da
Costa, Prefeíto, Vice-Prefeito, Secretários
Municipais e Verearlores, Magistêrio Municípal,
Aposentados e Pensionistas, e dá outras
providências.

ÂÍt. 1e Â Revisáo Geral Ánua1 rie que trata o inciso X rlo Ártigo 37 da Constituíçáo da
Republica Federativa do Brasil, será feita pela aplicação do índice de 5,26ç/o (cinco vírgula
vinte e seis por cento) - parte do Índice do INCC-M, aos servidores do Poder Executivo e

Legislativo, Fundaçáo Médica Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa, Prefeito, Vice-Prefeito,
Secretários Municipais e Vereadores, Magistério Municipal, Aposentados e Pensionistas.

Art. 2e As despesas decorrentes da presente lei seráo atendidas pelas dotações
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Ârt. 3e Esta Lei entra em vigor na data de sua pubiicação, com efeitos retroativos a
01 de janeiro de2026.

Gabinete do Prefeito de Lawas do Sul, 16 de janeiro de 2A26
à<ri^:e^ âá{ffia âüitrl i1ôrÀENÂN LÊf{L *iloii"ii -
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Encaminharnos para apreciaçáo o kojeto de Lei, que autoriza o Município a conceder
a revisão geral anual, nos moldes estabelecidos na Constituiçáo da República Federativa do
Brasil, para tanto será utilizarlo pare:ialmente o índice INCC-M, qrre.atingiu 6,090 iser's vÍrgula
nove por cento), sendo o maior dos Índices of,ciais aplicados paÍa a inflaçáo. Destacamos que
seu pagamento pescia-l se dá pelas seguintes rasões: tr - nao estar a Administraçáo em
condições reais de aplicar a totalidade do indice ainda que entendajusta, e 2 - os 5,26o/o (cinco
vÍrgula vinte e seis p"sr csÍ$úi frram assim estipuladr:s, exclusi'oarnemtc em raaáo do
atendimento do piso para repasse da Uníáo aos servidores da enfermagem, têcnicos e
auxiliares em eníermagem.

Diante do exposto, submeto o Projeto de Leí ao Poder Irgislativo para aprecíaçáo, nos
termos do regimento Interno desta Casa legislativa, aguardando sua aprovação,
considerando que se trata da revisáo geral estabelecida na Constituiçáo da República
Federativa do Brasil.
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A justiÍicativa possui o condáo exciusivo de solicitar o Trâmite cie Urgência na
apreciaÇáo do projeto de lei, eÍu* razáa de que se trata exelusivamente de atendimento a
Constituiçáo da Republica Federativa do Brasil, bem como outras Legislações Municipais em
vigor que preveem a at:ualizaçáo dos índices desde 01 de janeiro de cada ano.

Díante do exposto, submeto o Projeto
regime de urgência, devido à simplicidade
desta Casa legisletiva. 

RÉNAN LEAL

de Lei ao Poder Legislativo para âpreciação em
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